
RECOMENDAÇÃO Nº 054, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2019. 

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde (CNS), em sua Trecentésima Vigésima 

Quarta Reunião Ordinária realizada nos dias 05 e 06 de dezembro de 2019, no uso de suas 

competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 

1990; pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990; pela Lei Complementar nº 141, de 13 de 

janeiro de 2012; pelo Decreto nº 5.839, de 11 de julho de 2006; cumprindo as disposições da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, da legislação brasileira correlata; e  

considerando a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CF/1988) 

que, em seu Art. 196, determina que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 

agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação”; 

considerando que os Conselhos de Saúde são instâncias colegiadas do SUS que 

implementam a diretriz constitucional de participação social na gestão da saúde, conforme Art. 

198, inciso III da Constituição Federal de 1988;  

considerando que a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica do SUS), 

determina o papel do Estado quanto à saúde, em seu Art. 2º, parágrafo 1º, nos seguintes termos: 

“O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas 

econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e no 

estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos 

serviços para a sua promoção, proteção e recuperação”; 

 considerando que a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, dispõe que o CNS, 

órgão colegiado composto por representantes do governo, prestadores de serviço, profissionais 

de saúde e usuários, em caráter permanente e deliberativo, atua na formulação e no controle da 

execução da Política Nacional de Saúde, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, nas 

estratégias e na promoção do processo de controle social em toda a sua amplitude, no âmbito 

dos setores público e privado (Art. 2º da Resolução CNS nº 407, de 12 de setembro de 2008); 

considerando a Lei nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que, entre outras providências, 

regulamenta o § 3o do Art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos 

a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e 

serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para 

a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) 

esferas de governo; 

considerando o aprofundamento recente do quadro de subfinanciamento do Sistema 

Único de Saúde (SUS), cuja participação das despesas classificadas como ações e serviços 

públicos de saúde para o cômputo do piso tem apresentado redução como proporção da receita 

corrente líquida da União, sendo estimada em 13,74% em 2020; 

considerando que várias programações no Projeto de Lei Orçamentária 2020 do 

Ministério da Saúde estão com valores fixados abaixo da variação do IPCA/IBGE em 

comparação a 2019, o que caracteriza queda real de recursos no contexto do subfinanciamento 

crônico SUS; e 

considerando que reportagem divulgada no site “Congresso em Foco”, informa a 

retirada de R$ 500 milhões da programação do Fundo Nacional de Saúde no Projeto de Lei 



Orçamentária 2020 da União para aumentar a programação do Fundo Eleitoral (disponível em 

https://congressoemfoco.uol.com.br/economia/r-500-milhoes-da-saude-vai-para-o-fundo-

eleitoral-diz-ministro/). 

  

Recomenda 

Ao Presidente do Congresso Nacional: 

1 - A devolução da importância de R$ 500 milhões para a programação orçamentária 

do Fundo Nacional de Saúde de 2020, que foi retirado para aumentar a programação do Fundo 

Eleitoral; 

2 - A retirada integral das condicionalidades das programações orçamentárias 

vinculadas à saúde em diferentes órgãos que estão condicionadas à autorização posterior do 

Congresso Nacional para emissão de títulos da dívida pública para o financiamento das 

despesas correntes que resultarão em aumento da dívida pública; e 

3 - Que envide esforços para debater com os deputados federais e senadores para 

avaliar o Projeto de Lei Orçamentária 2020, de modo a identificar os órgãos orçamentários do 

Poder Executivo e de quais programações serão retirados recursos para aumentar as 

programações da Função 10 (Saúde) na área de atenção primária. 
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